
"Um remendo no 
problema crônico 
da dívida externa" 

por Walkyrlo Portos 
de Seio Paulo 

A atual negociação da 
divida externa, embora fu-
ja dos moldes tradicionais 
— o governo quer, por 
exemplo, desvincular o 
acordo com os bancos de 
um acordo com o Fundo 
Monetário Interncional 
(FMI) — é de fôlego curto, 
"apenas mais um remendo 
no problema crônico da 
dívida", disse ontem Paulo 
Nogueira Baptista Júnior. 
Ele reiterou suas criticas a 
qualquer aproximação 
com o FMI e afirmou que 
não existe, ao contrário do 
que diz o governo, um acor-
do formal sem monitora-
mento. "Basta saber como 
opera o FMI para com-
preender que isso não exis-
te." Para Baptista Júnior, 
que foi membro da equipe 
económica anterior e parti-
cipou de negociações da 
divida, o País está perden-
do a oportunidade de apro-
fundar a mudança de abor-
dagem na questão do débi-
to externo, iniciada com a 
moratória mexicana e para 
a qual o Brasil contribuiu 
ao rejeitar ir ao FMI como 
precondição para negociar 
com os bancos e ao suspen-
der, sem aviso prévio, o pa-
gamento dos juros. 

FAVORÁVEL 
' A AVANÇOS 

"A situação internacio-
nal é favorável a avanços, 
pois até os bancos credores 
reconhecem que não há 
mais condições de se man-
ter o modelo tradicional, 
caso a caso, que não conse-
guiu tirar nenhum pais da 
crise." 

Ele vê sério risco no es-
quema atual, que limita a 
negociação ao período de 
1987/88, se chegar ao se-
gundo semestre de 88 tendo 
que retomar as negocia-
ções, numa situação ante-
rior à moratória. "O que 
acontecerá, então? Mora-
tória não se pode declarar 
a qualquer momento." 

Baptista Júnior, que fez 
palestra na Ordem dos 
Economistas do Estado de 
São Paulo, rebateu o argu-
mento de que o FMI facilita 
a negociação com os ban-
cos, citando como exem-
plos o México, que levou 
dez meses para fechar um 
acordo, e a Argentina, ain-
da enfrentando problemas. 
Uma solução duradoura, 
interpreta, só seria obtida 
com a manutenção da mo-
ratória até que se consiga 
um acordo satisfatório. 

SEM RETALIAÇÕES 
A moratória, afirmou, ao 

contrário do que se previa, 
não gerou retaliações, mas 
o reconhecimento, pelos 
bancos credores, com a ele-
vação de suas reservas, de 
que terão de absorver per-
das, como contribuição à 
questão da divida. Um 
acordo formal com o FMI, 
diz, implica aceitar moni-
toramento, com a imposi-
ção de programa recessivo 
e geração de superávits co-
merciais para pagar a divi-
da, sem benefícios ao Pais. 


